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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei n® /íXíf2013

Dispõe sobre desmembramento de área
do Bairro Parque Tropical e denominação
de bairro no distrito sede de Aracruz, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Aracruz Estado
do Espirito Santo aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica desmembrado do bairro Parque Tropical a área correspondente ao
Loteamento Resid'encial Sete Curvas conforme Lei 3.626 de 25/10/2012.

r")

Art. 2° - A área a ser desmembrada compreende as seguintes referências

geográficas partindo do seguinte desmembramento.

Paragrafo Único: tem seu inicio no ponto de coordenadas 7805136N e

366917E no eixoj central da rodovia ES 124 denominado de Avenida Castelo

Branco e segue pjor esta no sentido Aracruz X Coqueiral até a interseção que da

acesso a Santa F^osa no ponto de coordenadas 780451N e 367399E seguindo

pelo eixo central desta Rodovia no sentido Aracruz X Santa Rosa até o ponto de

coordenadas 78q'4607N e 366583, onde passa a linha imaginaria do perímetro

urbano da Sede de Aracruz e segue por esta linha seca no

sentido noroeste jaté o ponto das coordenadas 7804848N e 366417E, segue em

linha reta na direção nordeste, passando pela divisa entre os loteamentos

residenciais Solár Bitti e Sete Curvas até o ponto inicial, nesta cidade de

Aracruz. !

Art. 3° - A área desmembrada correspondente ao Loteamento Sete Curvas,

passa a denominar-se Bairro Residencial Valle Verde.

Art. 4° A delimitáção do bairro que se trata o artigo 2°, tem como referencia o

Sistema de Projeção Universal Transversa de Mercartor- UTM e os Data

Horizontal e Vertical SIRGAS 2000 e Imbituba- SC respectivamente .

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Aracruz 11 / outubro / de 2013
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Justificativa

CMA

O Projeto de Lei Jn°,
como objetivo definir a denominação e os limites do bairro “Residencial Valle

Verde” No Município de Aracruz/ES.

A delimitação geográfica do bairro é a forma de dar legalidade á identidade para
os munícipes que ali residem. O reconhecimento oficial e assegurado por Lei

Municipal deste, que aponta a localização, o perímetro e o nome do mesmo,

trazendo clarezgl para ações púbicas, nas entregas domiciliares, nas

informações prestadas, entre outras, além de constituir requisitos básicos para

que o IBGE possa proceder ao preparo da Base Territorial dos Censos, que tem

na Divisão Territorial Brasileira sua principal referência.

Vale esclarecer aòs Nobres Edis que, os critérios técnicos foram seguidos com a

elaboração de Memorial Descritivo do Loteamento Residencial Valle Verde,

anteriormente “Sete Curvas”, sendo que todo trabalho de delimitação do mesmo
foi realizado utilizando base cartográfica cedida pela Secretaria Municipal de

Planejamento Estratégico do Município de Aracruz, juntamente com ata da

reunião dos morapores realizada em 22 de Julho de 2013.

Vale lembrar ainda que, após a aprovação deste Projeto de Lei, todo o

Planejamento e execução das ações do poder Municipal poderão ser

desenvolvidos com mais confiança e praticidade no espaço do município. E que

após aprovação será dado entrada em um novo projeto para dar nome a todas
as ruas deste bairro.

Sendo assim, contando com a acolhida lógica e sensata de meus pares pede

pela aprovação do projeto.

Atenciosamente,

ora submetido à apreciação dessa casa de Leis tem

Aracruz, 11 de outubro de 2013
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Ata da reunião dos rporadores e adqüirentes do Residencial Valle Verde realizada no dia

22 de Julho de 2013 às;20:30 na praça poliesportiva do bairro, em frente ao lote 20 da

quadra 11. ,

oA
Imfv-
CMA 1

Pauta:

- Tomada de decisão dai escolha do nome do bairro.

- Definição do nome da'Av. principal.

- Retirada da quadra 2^ e respectivos lotes da planta da área loteada.

Fica deliberado que: |

- os moradores e adqüirentes de formá unanime escolhem o nome do bairro como

-Residericia! Valle Verde. Foi-.-^ejeitado-o nome Tropical. - ■— ~ — — ——

- a Av. Vitória ijégia, que é a principal do Residencial Valle Verde, terá esse nome em

todo o seu percurso que corresponde da quadra 1 até a quadra 25.

- para as demais ruas os nomes apresentados na planta da Aracruz Empreendimentos
devem ser mantidos.

- será entregue um comunicado para Aracruz Empreendimentos Imobiliário sobre a

quadra 26, para correção da planta.

- esta ata será! entregue ao Sr. Vereador Paulo Sérgio da Silva Neres no dia 05 de
i

agosto de 2013, para devida apresentação de projeto de lei pelo mesmo na Câmara de

vereadores com o noniie do bairro e respectivos nomes das ruas.

Não havendo nada mais a ser tratado a reunião foi encerrada. A ata foi escrita pelo Sr. Thiago

Godinho dos Santos conforme reunião.

Abaixo segue lista conji o nome completo, assinatura e número do CPF dos interessados:
CÇf
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Prezado Sr. Vereador, segue em anexo, coordenadas
geográficas do Loteamento Sete Curvas.

CMAAtt:

Jurandi Giovanni

Gerente do Geoprocessamento

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES
Telefone - (27) 3296-4553
1qiovanni(Q)aracruz.es.aov.br

/
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https://sntl47.mail.livé.com/default.aspx?id=64855 11/10/2013
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CMA

Conforme solicitado, segue abaixo, as Coordenadas do loteamento Sete

I Curvas

“Tem seu inicio ho ponto das coordenadas7805136N e 366917E no eixo central da

Rodovia ES - 124j denominado de Avenida Castelo Branco e segue por esta no sentido

Aracruz X Coqueiral até a interseção que da acesso a Santa Rosa no ponto de

coordenadas 78045IN e 367399E seguindo pelo eixo central desta Rodovia no sentido

Aracruz X Santa Rosa até o ponto de coordenadas 7804607N e 366583E, onde passa a

linha imaginário do perímetro urbano da Sede de Aracruz e segue por esta linha seca no

sentido noroeste até o ponto das coordenadas 7804848N e 366417E, segue em linha reta

na direção nordeste, passando pela divisa entre os loteamentos residenciais Solar Bitti e

Sete Curvas até o ponto inicial”, nesta cidade de Aracruz.

\ /
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MSN

Gabinete Pauh

PesqOíg^^èmaRespondet

Pastas

Limpar Mover para C

o'tdocumento

Caixa de Entrada Jurandi Giovanni (jgiovanni@aracruz.es.gov.br)

Para; gabinetepauloneres@cma.es.gov.br

CMA

Arquivo Morto

Lixo

1 anexo (11,4 KB) Outlook Exibição Ativa
Rascunhos

Enviados Coordenadas do lot...

Excluídos

Nova pasta

Visualizações r..|.
Exibii' online

Documentos

Baixar corno zipFotos

Sinalizadas 2

Prezado Sr. Vereador, segue em anexo, coordenadas
geográficas do Loteamento Sete Curvas.Nova categoria

Att;

Jurandi Giovanni

Gerente do Geoprocessamento
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES
Telefone - (27) 3296-4553
iaiovanni@aracruz.es.aov.br

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo

sigilo legal, A divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento

depende de autorização do emissor. Caso V, Sa. não seja o destinatário, preposto.

ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado

que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é estritamente proibida,

sujeitando-se o infrator ás sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido

recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta

mensagem.

Prefeitura do Municipio de Aracruz-ES wviw.aracruz.es.gov.br

C' 2013 Microsoft Termos PSVã£5íl3i(Microa5ftenv®híffidcKes Prítetddgdês (Bfàea^nvolvedor es

i ► .!

https://siitl47.mail.live.com/default.aspx?id=64855 11/10/2013
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXIVI" SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES.

Paulo Sérgio da Silva Neres, infra-assinado, vereador em pleno exercício de

suas funções jlegislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa

Excelência a retirada de apreciação nos termos do Artigo 104, VIII do Regimento

Interno do Projeto de Lei ns 081/2013, de autoria deste signatário, e o

arquivamento do mesmo.

Nestes termos

Pede deferimento.
DEFERIDO

Aracruz-ES, 30 de Outubro de 2013.

c

<

Vereador

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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SECRETARIA

DE PLANE)AMENTG,
ORÇAMENTO E GESTÃOM'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ www.aracrutes.gov.b‘r4
cá’*'

NOTA TÉCNICA 04/2013 - SEMPLA

!

ASSUNTO: ART. 3^ LEI MUNICIPAL 3.240/2009 - CRIAÇÃO DE NOVOS BAIRROS - AUSÊNCIA DE

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS.

Anexo: Relatório Fotográfico

1. Trata-se de solicitação de instrução técnica quanto ao atendimento dos critérios previstos no art. 3°

da Lei Municipal i|i° 3.240/2009, em especial os previstos no inciso II.
I . ■ ■

2. O inciso ii do artigo 3® da lei 3.240, de 22/10/2009 dispõe que nos casos de criação de novos bairros,
resultantes de divisão, ambos devem possuir áreas de vivência e equipamentos comunitários.

3. Na ausência de Lei Municipal que defina o conceito de "equipamentos comunitários” utiiizamos o

conceito previstq na Lei Federai 6.766/1979 (Lei de Parcelamento de Solo).

Art.4° § 2° - Consideram-se comunitários os equipamentos
públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares.

4. Realizada visitá técnica pelos técnicos da SEMPLA na área inserida na proposta do projeto de lei
(bairro “Parque, Tropical”) verificou-se a inexistência de área de vivência e equipamentos
comunitários èdificados naquela região.

Aracruz, 05 de dezembro de 2013.

mento

J^bF
án^

Ferreira

e Planejamento, Orçamento e Gestão

Èoa

Secretár

Av. Morobá, ns 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

Tei: 27 3256-7306 | Tel: 27 3256-7325 | www.aracruz.es.gov.br
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SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL OEARACRUZ www.aracnjz.es.gov.br
£

t

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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Foto_01. Vista da área definida para equipamento Comunitário no loteamento

Solar Bitti (Fundo de Vale, área não edificante)

yV -

«‘•I' V »' •

:hi^-

demarcada pelo empreendedor para equipamento
Comunitário no loteamento Solar Bitti (Fundo de Vale, área não edificante)

Foto 02.Vista

j Av. Morobá, n® 20 ] Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

j Tel; 27 3256-7306 | Tel: 27 3256-7325 | www.aracruz.es.gov.br
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Foto_03. Vista de outro local definido pelo empreendedor para ser uso para

construção de| equipamento comunitário, situado em fundo de vale.

Foto_04. Vista do único local deixado pelo empreendedor para implantação

de equipamento comunitário no loteamento Sete Curvas (Área pequena)

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

Tei: 27 3256-7306 | Tel; 27 3256-7325 | www.aracruz.es.gov.br
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Foto 05. Vistá de área pequena definido em projeto pelo empreendedor para

implantação dé equipamento comunitário.
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Foto_06. Vista da localização da área deixa pelo empreendedor as margens

da rodovia ÉS 124 no sentido Aracruz Santa Rosa.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .0

0^

?rh >

Projeto de Lei n° /®^2013 CM-

Dispõe sobre desmembramento de área
do Bairro Parque Tropical e denominação
de bairro no distrito sede de Aracruz, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Aracruz Estado
do Espirito Santo aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica desmembrado do bairro Parque Tropical a área correspondente ao
Loteamento Residencial Sete Curvas conforme Lei 3.626 de 25/10/2012.

Art. 2° - A área a ser desmembrada compreende as seguintes referências

geográficas partindo do seguinte desmembramento.

Paragrafo Único: tem seu inicio no ponto de coordenadas 7805136N e

366917E no eixo central da rodovia ES 124 denominado de Avenida Castelo

Branco e segue por esta no sentido Aracruz X Coqueiral até a interseção que da
acesso a Santa Rosa no ponto de coordenadas 780451N e 367399E seguindo

pelo eixo central desta Rodovia no sentido Aracruz X Santa Rosa até o ponto de

coordenadas 7804607N e 366583, onde passa a linha imaginaria do perímetro

urbano da Sedé de Aracruz e segue por esta linha seca no

sentido noroeste até o ponto das coordenadas 7804848N e 366417E, segue em

linha reta na jdireção nordeste, passando pela divisa entre os loteamentos

residenciais Solar Bitti e Sete Curvas até o ponto inicial, nesta cidade de
Aracruz. I

Art. 3° - A área desmembrada correspondente ao Loteamento Sete Curvas,

passa a denominar-se Bairro Residencial Valle Verde.

Art. 4° A delimitação do bairro que se trata o artigo 2°, tem como referencia o

Sistema de Projeção Universal Transversa de Mercartor- UTM e os Data

Horizontal e Vertical SIRGAS 2000 e Imbituba- SC respectivamente .

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
i

Aracruz 11 / outubro / de 2013

PautõSergií
Vereac

/ilva Neres

MDB

Rua Professor Lobp, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO lO
I

Justificativa

CMA

submetido à apreciação dessa casa de Leis temO Projeto de Lei n°
como objetivo definir a denominação e os limites do bairro “Residencial Valle

Verde” No Município de Aracruz/ES.

ora

A delimitação geográfica do bairro é a forma de dar legalidade à identidade para

munícipes que ali residem. O reconhecimento oficial e assegurado por Lei

Municipal deste', que aponta a localização, o perímetro e o nome do mesmo,

trazendo clareza para ações púbicas, nas entregas domiciliares, nas

informações prestadas, entre outras, além de constituir requisitos básicos para

que 0 IBGE poqsa proceder ao preparo da Base Territorial dos Censos, que tem

na Divisão Territorial Brasileira sua principal referência.

Vale esclarecer aos Nobres Edis que, os critérios técnicos foram seguidos com a

elaboração de Memorial Descritivo do Loteamento Residencial Valle Verde,

anteriormente “Sete Curvas”, sendo que todo trabalho de delimitação do mesmo

foi realizado utjilizando base cartográfica cedida pela Secretaria Municipal de
Planejamento Estratégico do Município de Aracruz, juntamente com ata da

reunião dos moradores realizada em 22 de Julho de 2013.

Vale lembrar ainda que, após a aprovação deste Projeto de Lei, todo o

Planejamento e execução das ações do poder Municipal poderão ser

desenvolvidos com mais confiança e praticidade no espaço do município. E que

após aprovação será dado entrada em um novo projeto para dar nome a todas

as ruas deste t^airro.

Sendo assim, contando com a acolhida lógica e sensata de meus pares pede

pela aprovaçãc) do projeto.

Atenciosamente,

os

Aracruz, 11 de'outubro de 2013

f\
r

Pi rí/aTfêrescrSergi d.
Vereaaai^PMDB

Rua Professor Ldbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Ata da reunião dos moradores e adquirentes do Residencial Valle Verde realizada no dia

22 de Julho de 2013 às 20:30 na praça poliesportiva do bairro, em frente ao lote 20 da

quadra 11.

OM

cm

Pauta:

-Tomada de decisão da escolha do nome do bairro.

- Definição do nome da Av. principal.

- Retirada da quadra 26 e respectivos lotes da planta da área loteada.

Fica deliberado que:

- os moradores e adquirentes de formá unanime escolhem o nome do bairro como

.Residericia! Valle Verde. Foi rejeitado o nome Tropical.

- a Av. Vitória Régia, que é a principal do Residencial Valle Verde, terá esse nome em

todo o seu percurso que corresponde da quadra 1 até a quadra 25.

- para as demais ruas os nomes apresentados na planta da Aracruz Empreendimentos

devem ser mantidos

- será entregue um comunicado para Aracruz Empreendimentos Imobiliário sobre a

quadra 26, para correção da planta.

- esta ata será entregue ao Sr. Vereador Paulo Sérgio da Silva Neres no dia 05 de

agosto de 2013, para devida apresentação de projeto de lei pelo mesmo na Câmara de

vereadores com o nome do bairro e respectivos nomes das ruas.

Não havendo nada rr ais a ser tratado a reunião foi encerrada. A ata foi escrita pelo Sr. Thiago
Godinho dos Santos conforme reunião.

Abaixo segue lista com o nome completo, assinatura e número do CPF dos interessados:
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Prezado Sr. Vereador, segue em anexo, coordenadas
geográficas do Loteamento Sete Curvas. JWi/

cm
Att:

Jurandi Giovanni

Gerente do Geoprocessamento
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES
Telefone - (27) 3296-4553
iaiovanni(5)aracruz.es.aov.br
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https://sntl47.mail.live.co|m/default.aspx?id=64855 11/10/2013
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Conforme solicitado, segue abaixo, as Coordenadas do loteamento Sete

, Curvas

Tem seu inicio njo ponto das coordenadas7805136N e 366917E no eixo central da

Rodovia ES - 124 denominado de Avenida Castelo Branco e segue por esta no sentido

Aracruz X Coqueiral até a interseção que da acesso a Santa Rosa no ponto de

coordenadas 78045 e 367399E seguindo pelo eixo central desta Rodovia no sentido

Aracruz X Santa Rósa até o ponto de coordenadas 7804607N e 366583E, onde passa a

linha imaginário do! perímetro urbano da Sede de Aracruz e segue por esta linha seca no

sentido noroeste até o ponto das coordenadas 7804848N e 366417E, segue em linha reta

na direção nordeste', passando pela divisa entre os loteamentos residenciais Solar Bitti e

Sete Curvas até o pònto inicial”, nesta cidade de Aracruz.

\i

K. J

'

I
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Caixa de Entrada Jurandi Giovanni (jgiovanni@aracruz.es.gov.br)

Para: gabinetepauloneres@cma.es.gov.br
Arquivo Morto
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LIXO

1 anexo (11,4 KB) Outlook Exibição Ativa
Rascunhos

Enviados Coordenadas do lot...

Excluídos

i

Nova pasta
(1

I

Visualizações r...

Documentos

Baixar como zipFotos

Sinalizadas 2

Prezado Sr. Vereador, segue em anexo, coordenadas
geográficas do Loteamento Sete Curvas.Nova categoria

Att:

Jurandi Giovanni

Gerente do Geoprocessamento
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES
Telefone - (27) 3296-4553
iQíovanni@aracruz.es.aov.br

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo

sigilo legal A divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento

depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto.

ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado

que quaiquer divulgação, distribuição ou reprodução è estritamente proibida,

süjeifando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido

recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta

mensagem.

Prefeitura do Municipio de Aracruz-ES www.aracruz.es.gov.br

P6Vâ£íiià(Mici'o&iíííenv$kwnloses Prítedidgdês (BfâeÉl^nvolvedor est. 2013 Microsoft Tei mo.s
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ONG EpUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 2
by WATANABE I

IINICIOI COMUNIDADE I EQUIPAMENTO IcÃRÊNciÃnHÃBÃniÕTvÕujNTSRÍÕn^CEIRO SETOrTÕngIÊsT^TURAIESTATUTOIRECURS^

EQUIPAMEIjsíTO COMUNITÁRIO é qualquer máquina, dispositivo, estrutura,

organização, serviço, etc. que serve para dar apoio à ação dos membros daquela
comunidade.

Exemplos: Uijna Linha de Ônibus, um Centro de Saúde, uma Escola, um Hospital, um

Shopping Center, etc.

Os equipamentos comunitários podem ser agrupados de acordo com os objetivos

determinados jpara aquela comunidade.

Equipamentos de Produção: São aqueles diretamente relacionados com o objetivo da
comunidade. Em uma cidade industrial o principal objetivo da cidade é fabricar

produtos e com isso trazer recursos financeiros para a cidade. Neste caso as fábricas

contituem os equipametos de produção. Em um time de futebol em que o objetivo é
jogar bola, o campo, a bola e as camisas são os equipamentos de produção.

Equipamentos de Troca: São aqueles relacionados com as trocas que ocorrem com

outras comunidades. As comunidade, geralmente, não são autosuficientes e

necessitam realizar trocas com outras entidades. Na cidade industrial, não basta que

os produtos fabricados sejam consumidos apenas pelas pessoas que constituem aquela
comunidade. Para que a comunidade possa crescer e ficar mais rica é necessário

produzir mais que o neeessário e "vender" o excedente para outras comunidades.
Então existem Lojas e Shoppings para poder efetuar tais troeas. No time de futebol é

necessário "vender" ingresso para outras comunidades para arranjar dinheiro para

comprar bola, jcamisa, etc.
Equipamentos^de Serviços: São aqueles que embora não estejam diretamente
relacionados com os objetivos da comimidade devem existir para atender às
necessidades dos membros da comunidade. Na cidade industrial, as pessoas que

trabalham nas tábricas precisam comer, beber, etc. para poder "enfrentar o batente".

Ao mesmo tempo querem aprender mais, ficam doente, precisam colocar um aparelho

corretivo nos dentes, etc. As empresas e os profissionais liberais como médicos,

dentistas, mecânico de automóvel, escolas, etc. formam os equipamentos de serviço
de uma comunidade.

Nessa categoria de equipamentos incluem-se os Serviços Públicos como Hospitais,
Escolas, Previdência Social, Centros Esportivos, Metrô, Biblioteca, etc.

Equipamentos Kcessórios: São aqueles que são necessários para atender a outros
interesses dos membros da comunidade. Nem só de trabalho vive o homem. De vez

em quando os membros da comundade precisam relaxar, praticar algum esporte,

divertir-se. Para isso exitem academias, praças públicas, clubes esportivos, cinema,

teatro, igreja, zoológico, etc. que fornecem toda uma gama de atvidades que
satisfazem essas necessidades dos membros da comunidade.

Em uma comunidade é necessário que existam equipamentos em variedade,

quantidade e qualidade de forma a propiciar aos membros da comunidade um viver
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equilibrado, agradável e sadio para que as pessoas possam buscar e alcançar a sua

felicidade. |

Quando falta um certo equipamento, quando um equipamento não atende

integralmente as necessidades das pessoas ou quando o equipamentonão oferecea
qualidade que o individuo deseja, a comunidade passa para uma situaçãode
DESEQUILÍÈRIO e as pessoas se tornam infelizes. Uma pessoa pode morar bem

longe do local de trabalho. Então inventa coisas do tipo; "Moro longe mas é lá que me
sinto bem". '

É claro que abomunidade busca mecanismos para "equilibrar" ou "contrabalançar"

esses desequilíbrios. Ouve-se frases do tipo: "Aqui se ganha pouco mas se diverte

muito". O fato de uma pessoa morar longe do local de trabalho é também uma forma

de desiquilíbrio da comunidade,
j

O estado de (lesiquilíbrio de uma comunidade mostra as CARÊNCIAS da mesma e é

onde se faz necessário ações para eliminar, tampar, contrabalaçar os desiquilíbrios.

i

Uma boa parte dos Equipamentos Comunitários são fornecidos, construídos e

mantidos pelo Poder Público (Prefeitura, Governo Estadual e Federal).

□AVANÇARVOLTARINÍCI

\ONG\equipamento.htm em 16/01/2002, atualizado em 21/12/2004.
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Art. 4°. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

I • as áreas destinadas a sistema--de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitárior

spaços liyres de uso publico, serão proporcionais a densidade de ocupaçao prevista para a
gleba, ressalvado o disposto no §^-deste artigo;

be 111 Gomo 3 ô

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário,
bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano
diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se situem. ÍRedacão dada pela Lei n° 9.785. de
1999)

II - os lotes terão área mínima de 125m^ (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5

(cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos
habitacionais de interesse sociai, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes;

íll - ao“longo das aguas correntes e dormentes e das faixas de domínio publi
e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo
maiores exigências da-legtstação específica;

das rodovias, ferroviasOU

íll - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e
ferrovias, será obrigatóra a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo

; maiores exigências da legislação específica; (Redação dada pela Lei n° 10.932. de 2004)

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou
projetadas, e harmoniza"-se com a topografia local.

§ 1° - A-pe-reentagem de áreas públicas prevista no incise-l-eleste-aftigo não poderá ser inferior a 35%
(trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem
maiores do que 15.000 m^ (quinze mil metros quadrados), caso em que a percentagem poderá ser reduzida.

§ 1^ A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do Município, os usos
■permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que Incluirão, obrigatoriamente, as

áreas mínimas e máximks de lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei n°
9.785. de 1999)

§ 2° - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e
similares.

§ 3^ Se necessára, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida no âmbito do
respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que garantam a segurança da

í ; população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído
pela Lei n° 10.932, de 2004)

Art. 5°. O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada loteamento, a reserva
de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento de água,
serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.

CAPÍTULO III
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Art. 29 A delimitação dos Bairros de que trata o Art.io, tem como referência (

sistema de projeção Universal Transversa de Mercartor-UTM e os Data horizontal e Verticc
SIRGAS2000 e Imbituba-SC respectivamente.

Art. 3P A criação de novos Bairros deverá obedecer, concomitantemente, ao;
seguintes critérios:

I. observar barreiras das unidades espaciais de referência, que são os setore
censitários, de forma que o novo bairro tenha seus limites e caminhamentos de forma coincidenb
com os limites e camjinhamentos dos mesmos;

II. em caso de bairros resultantes de divisão ambos devem possuir áreas di
vivência e equipamentos comunitários

III. pontos de corte pelos eixos de logradouros possuindo assim arruamento
interligado;

#
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IV. pres;ervar, preferencialmente, a nomenclatura tradicional;

V. utilizar, quando possível, os acidentes naturais e aspectos culturais na
delimitação;

Parágrafo único. Os processos que objetivem a criação ou alteração espacial de
■ bairros deverão ser encaminhados ao Executivo Municipal para instrução quanto ao atendimento
ao caput deste artigo.

Art. 5°;Far-se-á mediante Lei autorizativa do Executivo Municipal a criação e a

denominação de novcjs bairros oriundos de loteamentos implantados no Município de Aracruz ou
decorrentes da divisãò de bairros denominados por essa lei.

I

Parágrafo único. A criação de novos bairros em decorrência da divisão de bairros

denominados por esta lei deverá obedecer aos mesmos procedimentos metodológicos desta lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de Outubro de 2009.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.
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